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Art. 6º - A alienação poderá ser efetivada mesmo se 
imperfeita a regularização do imóvel. 

 
Parágrafo Único - Os encargos e despesas cartorárias 

para a regularização do imóvel alienado (licitado) deverá ser atribuída 
em sua totalidade ao adquirente (vencedor do certame). 
  

Art. 7º. A alienação que trata o art. 1º desta Lei, será 
realizado mediante leilão público presencial ou eletrônico, cujas 
regras serão definidas no processo administrativo o qual será 
administrado pela Secretaria de Administração e Finanças, ficando 
autorizado a contratação de leiloeiro oficial, conforme preceitua o 
artigo 31 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de 
Licitações e Contratos). 

 
Parágrafo Único – Para fins deste artigo, o Poder 

Executivo municipal publicará Edital para realização de Leilão dos bens 
imóveis na impressa oficial, redes sociais e jornais de grande 
circulação, obedecendo o princípio da publicidade, previsto no art. 37 
da Constituição Federal, que exige que os atos da Administração 
Pública sejam transparentes, acessíveis e publicados oficialmente, 
garantindo controle social e democracia, também a  Lei nº 12.527/2011 
(Lei de Acesso à Informação - LAI) que regulamenta o direito 
constitucional de acesso a dados públicos no Brasil,  e a Geral de 
Proteção de Dados (LGPD), Lei nº 13.709/2018, 
 

Art. 8º. Esta lei entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, aos 24 

de março de 2026. 
 

 
 

JOSÉ NUNES DOS SANTOS FILHO 
Prefeito Municipal 

 
******************************************************************************** 

 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 
Termo de Adjudicação e Homologação resultante do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 2026021101PE. Objeto: REGISTRO DE PREÇO 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA, PARA A REALIZAÇÃO DE CURSOS PARA 
FORMAÇÃO DE PROFISSIONAIS, VISANDO SUPRIR AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DE EDUCAÇÃO E SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE, Proponente: IDEEDUTEC 
COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ 33.226.777/0001-
28, no total de R$ 879.930,92 (oitocentos e setenta e nove mil, 
novecentos e trinta reais e noventa e dois centavos). Adjudicado e 
homologado o objeto a empresa vencedora na forma da lei. JOÃO 
PAULO FERNANDES LEITE, ORDENADOR(A) DE DESPESAS -  
JAGUARIBARA-CE, 24 de março de 2026. 
 
******************************************************************************** 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01100003/25   - CONTRATO Nº 
20260174  - ORIGEM: Pregão  Nº 2025102301PERP- 
CONTRATANTE: SEC. DE DESENV. ECONÔMICO, AQUICULTURA 
E PESCA - CONTRATADA(O).....: evolux 360 ltda  OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E 
EXECUÇÃO DE EVENTOS, LOCAÇÃO DE INFRAESTRUTURA, 
COM MOBILIARIÁRIO NECESSÁRIO E ADEQUADO, 

COMPREENDENDO A MONTAGEM, DESMONTAGEM, LIMPEZA, 
MANUTENÇÃO, INSLATAÇÕES ELÉTRICAS, HIDRAULICAS, DE 
EQUIPAMENTOS E OUTROS SERVIÇOS CORRELATOS, PARA 
ATENDER AS DEMADAS DA SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, AQUICULTURA E PESCA DE 
JAGUARIBARA/CE. - VALOR TOTAL: R$ 57.298,04 (cinquenta e 
sete mil, duzentos e noventa e oito reais e quatro centavos)  - 
PROGRAMA DE TRABALHO: 0601.23.692.0097.2.023 - Incentivo a 
feiras, exposicoes e comerci alizacao direta, R$ 57.298,04 no 
elemento de despesa 33903999: Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica, Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica - VIGÊNCIA: 24 de março de 2026 à 
23 de março de 2027  - DATA DA ASSINATURA: 24 de março de 
2026. 
Portaria nº 017/2026  
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº: 20260174        
Ref. Processo: PREGÃO Nº 2025102301PERP 
Objeto Contratual: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE EVENTOS, LOCAÇÃO DE 
INFRAESTRUTURA, COM MOBILIARIÁRIO NECESSÁRIO E 
ADEQUADO, COMPREENDENDO A MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
LIMPEZA, MANUTENÇÃO, INSLATAÇÕES ELÉTRICAS, 
HIDRAULICAS, DE EQUIPAMENTOS E OUTROS SERVIÇOS 
CORRELATOS, PARA ATENDER AS DEMADAS DA SECRETARIA 
DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, AQUICULTURA E PESCA 
DE JAGUARIBARA/CE. 
 
 
O(a) Sr(a)LIVIA ISRAELA BARRETO DA SILVA, SECRETÁRIA, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 117 da Lei 
14.133, de 1º de abril de 2021, e a celebração de Contrato entre 
a(o)SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, 
AQUICULTURA E PESCA, como CONTRATANTE e EVOLUX 360 
LTDA como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar a servidora MARIA JOSSILENE MARQUES DA 
SILVA, MATRÍCULA 2522, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 


